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11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

DECRETO DE CONVOCACAQO

DECRETO N° 043, de junho de 2025

Convoca a 11° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Cérrego Novo/MG.

O Prefeito Municipal de Cérrego Novo/MG, Elon Ferrari de Oliveira, em conjunto com a
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social, Wilque Regina Ferreira Horta, no
uso de suas atribuigdes e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a

implementagdo da Politica de Assisténcia Social no Municipio,

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a 11° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser realizada
no dia 30 de junho de 2025, das 13:00 as 17:00 horas, no Centro Cultural Juvenil Apolénio,
situado a Avenida Prefeito Carlito Caetano Campos, n° 215, Bairro Sagrada Familia, em
Corrego Novo/MG, com o tema central: “20 anos do SUAS: Construgdo, Prote¢do Social e

Resisténcia”.
Art. 2° - A Conferéncia tera como objetivos principais:
I.  Avaliar a Politica de Assisténcia Social no municipio e prpor diretrizes para o

aprimoramento do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS);
II. Fomentar o debate e a participagdo social, garantindo a democratizagdo das politicas
publicas;
III.  Estabelecer propostas para o avango da Assisténcia Social local, alinhadas as diretrizes

nacionais.
Art. 3° - A despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia correrdo por conta de dotagéo

or¢amentaria propria do-6rgdo. gestor municipal de Assisténcia Social.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Gabinete do Prefeito de Corrego Novo/le, aos 10 dias do més de junho de 2025.
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